
 

 

 

                                                              

                                                                PAUTA 
9ª (NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º (SEGUNDO) PERÍODO 
LEGISLATIVO A REALIZAR-SE NO DIA 29 DE SETEMBRO DO ANO 2021, 
ÀS 14H NO PLENÁRIO JOSÉ CAETANO DA SILVA DO PALÁCIO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL RAIMUNDO FIÚZA LIMA SOBRINHO 
(RAIMUNDO SOUZÃO), SITUADO À RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ 
AGOSTINHO), 585 – BAIRRO RIACHINHO – VÁRZEA ALEGRE-CE. 

 

MATÉRIAS: 

-  Discussão e votação do Projeto de Lei de nº 024, de autoria do Senhor 
Prefeito Municipal, que autoriza a abertura de crédito adicional especial ao 
vigente orçamento do Município; 

- Discussão e votação do Projeto de Lei de nº 026/2021, de autoria do 
senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre o alinhamento do prazo de 
validade da seleção pública referente ao cargo de agente comunitário de 
saúde durante vigência de estado de calamidade pública no município de 
Várzea Alegre-CE; 

-  Discussão e votação do Projeto de Lei de nº 034/2021, de autoria do 
Vereador Otoniel Fiúza de Alencar Júnior, que reduz a extensão da faixa 
não edificável, contígua à faixa de domínio da rodovia BR-230/CE-060, no 
perímetro urbano e áreas passíveis de serem urbanizadas, no âmbito 
territorial do Município de Várzea Alegre; convalida edificações e dá outras 
providências; 

- Discussão e votação do Projeto de Lei de nº 035/2021, de autoria dos 
Vereadores Pedro Bitu de Oliveira e Francisco de Araújo Costa(Cleiton do 
Bar, que denomina de MARCELINO DE LIMA GINO, a quadra poliesportiva 
do Sítio Vacaria – distrito de Ibicatu – Várzea Alegre-CE; 



 

 

 

 

- Emenda Modificativa nº 002/2021, de 15 de setembro de 2021, à Lei 
Orgânica do Município de Várzea Alegre-CE de autoria da Vereadora 
Luciana Soares Barbosa Rolim; 

- Discussão e votação do Projeto de Lei de nº 028, de autoria do Senhor 
Prefeito Municipal, que Institui o programa “VÁRZEA BIKE”, com a 
instalação de bicicletários no âmbito do Município de Várzea Alegre-CE. 

- Discussão e votação do Projeto de Lei de número 029/2021, de autoria do 
Senhor Prefeito Municipal, que determina o pagamento de adicional de 
insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário base 
dos servidores municipais de várzea alegre que ocupam os cargos 
públicos efetivos de médicos, enfermeiros e dentistas e dá outras 
providências; 

- Requerimento de nº 246/2021, de autoria do Vereador Otoniel Fiúza de 
Alencar Júnior e da Vereadora Valdelene Bitu de Oliveira. 

- Requerimento de nº 247/2021, de autoria do Vereador Otoniel Fiúza de 
Alencar Júnior; 

- Projeto de Indicação do vereador Marcelo Fledson Guerra Vieira; 

- Ofício de nº 272/2021, do Gabinete do Prefeito José Helder; 

 

Várzea Alegre-CE, 28 de setembro de 2021. 

 

ALAN SALVIANO LIMA 

       PRESIDENTE 

 


